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AO ILUSTRISSÍMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PINDORAMA - SP

PROCESSO N" I/24

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N' I/24

OBJETO: "contratação de empresa especializada para construção da nova sede da

Câmara Municipal de Pindorama,/SP, de acordo com as especificações dos anexos do

presente edital"

PINA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ/IV{F sob o no. 25.276.95010001-74 com sede localizada na Rua

Barão do Rio Branco n" 251, Bairro centro, Município de Buritama, Estado de São Paulo,

CEP 15.290400, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos Rogerio Pina,

Casado, Empresário, portador do Registro Geral de n'. 28.839.416-1, emitido pela

SSPiSP e inscrito no CPF/MF sob o n'. 279.918.76845, residente e domiciliado na Rua

Paulo Martins Amrda, n'341, Bairro Interlagos, Município de Buritama, Estado de Sào

Paulo, CEP 15.290-000, vem, tempestivamente, apresentar as suas RAZÓES recursais,

pelas razões defato e de direito q seguir expostds:
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I _DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

A Lei de Licitações determina que dos atos da Administração cabe recurso

no pÍazo de 03 (três) dias úteis em face de habilitação ou inabilitação de licitante,

conforme art. 165, I, "c"l.

Extrai-se da ata da sessão que o recorrente interpôs o recurso em0910112025,

tendo o prazo legal de 03 (três) dias úteis parajuntar as razôes. Assim, encerra-se o prazo

em 14/0112025. PoÍanto, resta tempestiva as presentes razões recursais.

II _ DOS FATOS

Trata-se de recurso interposto contra a habilitação da empresa ALEXANDRE

MANFRIN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, a qual não preencheu os

requisitos de habilitação econômica. A empresa habilitada não trouxe os balanços

patrimoniais em divergência ao item 5.1.3."c" do edital. A sua capacidade econômica está

restrita aos balancetes contábeis, cujo conteúdo náo é capaz de âtestar a sua capacidade

financeira para executar o objeto licitado. A inabilitação da recorrida é medida de rigor.

III _ DO MÉRITO

A Lei de Licitaçôes dividi a habilitação em quatro categorias distintas:

jurídica; técnica; fiscal, social, trabalhista; econômica financeira. E na fase de habilitaçào

que a empresa demonstra sua capacidade em executar o objeto licitado.

Ao tratar da habilitação econômica financeira, a Lei de Licitações visa

demonstÍâr a aptidâo econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do

páe.2

I AÍ. 165. Dos atos da Adminisüaçào decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo d€ 3 (três) dias úteis, contado dâ datâ de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
(...)
c) âto de habilitâção ou iDâbilitação d€ licitante;
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futüo contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices

econômicos previstos em edital art. 69.

Art. 1.188. O atrimonial deverá íidelidadc

clareza. a situacão reâl dâ emDresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem

como as disposições das leis especiais, indicará. d o âtivo e o

Dasslvo

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompaúarào

o balanço patrimonial. em caso de sociedades coligadas.

Em complemento, a Lei n. 6.404176 enumerou os critérios obrigatórios na

elaboração do balanço patrimonial, sendo:

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os €lementos do

patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a

aniílise da situação financeira da companhia.

§1" No âtiyo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de gÍau de

liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes gÍupos:

I ativo circulante; e (lncluído pela Lei n" I 1.941, de 2009)

II ativo não ciÍculante, composto por ativo realizável a longo prazo,

investimentos, imobilizado e intangivel. (lncluído peta Lei n" I l.941, de 2009)

§2' No pgiyq, as contas serão classificadas nos seguintes grupos

I - passivo circulante; (Incluído pela Lei n' I1.941, de 2009)

ll passivo não circulante; e (lncluido pela Lei n' I1.941, de 2009)

lll - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capilal, ajustes

de avaliação patrimonial, reservas de lucros, açôes em tesouÍaria e prejuizos

acumulados. (lncluído pela Lei n" I1.941, de 2009)

pác.3

O Código Civil regulamenta as sociedades empresárias. Dentre as

regulamentações estão as exigênciâs para a escrituração contábil, a qual é definida como:
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§3'Os saldos devedores e credores que a compaúia não tiver direito de

compensar serão classifi cados ssparadamente.

O balanço patrimonial é composto obrigatoriamente por ativo e passivo. Tem

pÍevisão legal, sendo de suma importância para analisar a solvência da empresa. Em seu

corpo ainda constam dados referentes a compromissos futuros e prejuízos acumulados -
duas informações de suma importância na escolha da empresâ que executará a construção

da nova sede da Câmara Municipal. Observamos que o balanço é um documento formal

e final - elaborado após um exercício social.

Em outro giro, o balancete aponta a situação contábil em um determinado

momento de modo que seu conteúdo pode sofÍer alterações. Logo, é um documento

contábil passível de modificações e correções e não tem o condão de demonstrar a saúde

financeira da empresa.

Sobre o tema o Tribunal de Contas da União - TCU já manifestou que: apesar

de a Lei 14.133/2021 não proibir expressamente o uso de balancetes ou balanços

provisórios, como fazia a Lei n. 8.666/1993 (art. 31, inciso I), deverá ser mantida essa

oríentação, com apoio na doutrina e na jurtsprltdência do TCU2 .

"Não há vedação legal à aprcsentaçào de balanços intermediários para fins de

qualihcação econômico-financeim em licitação, desde que sc comprove que o

estatuto social da empresa autoriza sua emissão, conforme dispõe a Lei

6.404119'16. O conceito de balanço intermediário não se confirnde com o de

balârcete ou balanco proyisório, O primeiro é um documento definitivo, cujo

conteúdo retrata a situação econômico-financeira da sociedade empresária no

curso do exercicio, e o sesundo é um docu to orecário. suieito â

mutacões" (TCU, Plenário. Acórdão n. 2.99412016. Rel. Min. Benjamin

Zynle\ j. 23.11.2016)

páe. 4

No mesmo sentido:

2 htlps:,/.,'l icitacocseconlr!tos. icu.gov.br.'5 -5-1-habili[acao-ccononrico-fi nanü( ir it



Acrescenta-se, ainda,

Contabilidade - CFC3:
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Licitação lnabilitaçâo - Requisitos exigidos no edital não comprovados pela

documentação apresentâdá no envelope destinado à habilitação -
impossibilidade de comprovação posterior dos requisitos exigidos !!gg§
descabimento do uso de bâlàncetc c substituicâo ao balânco Dâtrimoniàl

e demonstracão contábeis do último exercício social - Inexistência de pÍova

de tratamento privilegiado e diferenciado a ouaas liÇitantes - Ação principal e

cautelar julgadas improcedentes. Recurso improvido (Apelação Civel

134.550.5/0-00 - 6'Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São

Paulo)

0 posicionamento do Conselho Federal dc

aa
aa c

O procedimento licitatório é instrumental de uma série de finalidades em nosso

sistema jurídico. Não somente por meio dele se procura obtçr a melhor

proposta paÍa o Estado, como também tem mízes no princípio democrático de

direito, eis que os diversos participantes. por meio de seus atos - impugnaçào

ao edital. recursos adminisrativos, contrarrazões e outÍos - participam da

formulação da vontade estatal, que se consubstanciará nos termos do futuro

contrato administativo. Para além disso, a licitação também é uma forma de

intervençâo do Estado na ordem econômica, já que visa a contrataçâo das

empresas em condições "par cooditio", ou seja, em condições de igualdade

material.

Assim é que fica clara a importância do respeito ao "due process administrivo"

na licitação, tanto por parte do Estado quanto por parte dos licitantes. Assim,

a licitação é teÍritório fénil para discussôes acerca de temas societários e

empresariais, bem como de dircito público, pondo às claras as imbricaçôcs

inevitáveis - e mesmo dcsejáveis - entre o assim chamado direito público e o

também assim chamado direito privado.

Nesse passo é que propomos a análise de uma das hipóleses mais corriqueiras

nas questões de habilitação licitatória. Trata-se da frequente úoca efetuada

pelos licitantes entÍe balanço do exsrcício e balancete. Em outras palavras,

quando o edital exige, para o momento da habilitação licitatória, a

pác. s

I lrttos:/,'c fc. iusbrasil.c<»l.bri noticias,'l 5735 54,lic itlcocs-cntrc-o-balancr>-e-o-tralancete
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apresentação, entre outros documentos, do balanço patrimonial do exercícro,

não pode, sob pena de ser inabilitado, o licitante apresentar um balancete, que

é coisa diversa.

Já no que conceme ao balancete, trata-se de um documento mais resumido, em

regra mais simples, que não segue a§ noÍnas contábeis vigentes, nào

demonsÍando, nem de longe e com a mesma clareza, a real situação da

atividade empresarial desenvolvida por aquela sociedade. Balancetes, em

regra, além de ostentarem a§ características acima referidas, §ão documentos

feitos para situações específicas, como operações societárias. Assim é que q

ba não oode. a todâs as I substituir o ânco. esse. s!m. um

Como se pode observar, não se trata de uma mera exigência formal, ma§ sim

de uma determinação de apresentaçâo de documento essencial para a

habilitaçào de qucm pretende pactuar com o Estado. que, em atendimento aos

princípios que regem a administração pública, deve acautelar-se em face de

riscos desnecessários. AIiás, nesse sentido entendeu o Tribunal de Justiça de

São Paulo (TJSP) recentemente, em um julgamento cuja ementa restou dito ser

descabido o uso do balancete em substituição do balanço social e das

demonskações contábeis do último exercício social, entre outra§ asseÍlivas'

pá9.6

O balanço social é uma das espécies, como sabido' do gênero das

demonstraÇões financeiras das sociedades - sentlo as demais a demonstraçào

de luçros ou prejuízos acumulados e a demonstração de resultados de

exercício, entre outros, Dc todos, Çomo assevera a melhor doutrina, o mais

impoíante, sem dúvida, é o próprio balanço social, eis que aÍola tanto as

contas ativas quanto passivas da sociedadç, servindo como um verdadeiro

mapa financeiro da instituição- Nele se pode observar a diferença entre ativo e

passivo, que constitui o patrimônio liquido, compo§to pelo capital, pelÀs

reservas e pelos lucros acumulados.

documento hábil a demon§trar â forca econômico-finaoceira do licitâote'

Por outro lado, é o oróorio Código Civil oue estabelece as diferencas entre

essas duas liguras - balanco e balâncete - em seu artigo 1.186. Dor exemDlo.

que tratâ do livro "balÀncete§ diário§ e balancos" em disoo§itivos

diversos. sendo o balancete cuidado no inci§o I e o balanço. no inci§o II.

Ora. caso fossem À mesma coi§a. não teriam sido Drevistos e trâtâdo§ em

disoositivos diversos do referido artiso. vi§to oue. como §abido. a lei não

contém nalavras em vão. E mais: quando a legislação quis, de cena forma'

igualar estes dois documentos. o fez de forma exprcssa, como se observa da

leitura atenta do inciso I do artigo 248 da Lei das S.4., que determina que o
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valor do patrimônio tíquido da coligada ou da controlada será determinado com

base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado. Assim é

que, respeitando opiniões em contrário, entendemos Çomo corrÇto o

posicionamento no sentido de uma vez exigido o balanço em licitação, o

licitante que apresenta um mero balancete não merece §er hatrilitado. (Trírsis

Nametala Sarlo Jorge é procurador fedçral da Advocacia-Geral da Uniào

(AGU) e professor coordenador do LLM em direito do Ibmec do Rio de

Janeiro)

Em suma, a recorrida deixou de juntar os balanços patrimoniais dos 02 (dois)

últimos exercicios sociais exigíveis, limitando-se à apresentação dos balancetes, os quais

não são substitutos do balanço e nem mesmo poderíam dada a natureza diversa de âmbos.

Ainda, há entendimento suficiente dos órgãos regulamentares ejudiciais que o balancete

não autoriza a habilitação econômica financeira pela precariedade das informações

cxpressas

Por fim, em que pese a recorrida ter juntado os demonstrativos dos índices

econômicos financeiros assinado por profissional habilitado da area contábil, verifica-se

que os valores ali expressos não são passiveis de confirmação. Os balancetes não

discriminam, por exemplo, o ativo e o passivo circulante, o que impossibilita a

confirmação dos valores.

V-CONCLUSÃO

Expostas as razôes recursais, concluímos que:

1. Os balancetes não gozam de confiabilidade dada a possibilidade de

alteração dos dados a1i expressos;

2. Os balancetes não são capazes de substituir o balanço patrimonial,

conforme demonstrado com jurisprudência do Tribunal de Contas da

União, parecer do Concelho Federal de Contabilidade e decisão

judicial.

3. O recorrido deixou de juntar o balanço patrimonial de acordo com a

legislação regulamentar;

pá9.7



al

PINA CONSTRUTORA E SERVIçOS LTDA
fifGISTRO CA{rr PÍ1923ê7 - FOarE íXAt !,c13-11OG / t,A, !§1G}4/X'3
Cr§t: 2ç,275 gSOl&I)1-74 - ${9C- E§I 2lô-026 69§-110 I ll'a§.. ,'lt Xl ;l-4il&2016
E - ]tJiiü : aalre0g&eelB@aile!! I r,.írao..r*ú6.tt6e@ÊrF.r-dtr
!e!ã BeiÊú do ato B.-rts H. 251 - CÉP 1S-29C,OG - CfSrTm - AURmÀ'llA - 5P

4. Os índices econômicos financeiros assinada por contador não são

apuráveis;

5. O recorrido não conseguiu demonstrar a sua habilitação econômica

financeira de modo que descumpriu com os requisitos definidos em

edital - vide item 5.1.3."c";

6. Após análise detalhada, deve a Administração inabilitar a empresa

recorrida com fundamento no item 5.1.3."c" do edital.

VI _DO MÉRITO

a. A juntada das razões recursais, pois tempestiva;

b. A intimação da recorrida paÍa que no prazo legal apresente suas

contrarrazões recursaisi

c. No mérito requer o conhecimento e o provimento deste recurso a fim

de inabilitar a empresa ALEXANDRE MANFRIN ENGENHARIA

E CONSTRUCAO LTDA por não preencher os requisitos de

habilitaçào econômica fi nanceirai

d. Que quaisquer atos de comunicação do presente processo licitatório

sejam encaminhados via e-mail constante no ato do credenciamento,

sob pena de nulidade do ato de intimação.

Tcrmos em que

Espera defenmento.

Pindorama - SP, l3 dejaneiro de 2025

PINA CONSTRUTORÂ E SERI'IÇOS LTDA
Mârcos Rogerio Pitra

RG: 28.839.416-l SSP/SP
CPFr 279.918.76t-45

Prop etário

?

pác. 8

Pelo exposto, o recorrente requer:
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